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A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO PARA PESSOAS, após o período de recursos e diante da 
inexistência destes, considerando o item 3.6 do Edital 24 do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO publicado no Diário Oficial da União 
em 23 de outubro de 2020, DIVULGA: 

RESULTADO FINAL DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 
 

Número de 
Inscrição 

Situação 

202009003343 Isenção Deferida 
202009003327 Isenção Deferida 
202009003335 Isenção Deferida 
202009003316 Isenção Deferida 
202009003324 Isenção Deferida 
202009003306 Isenção Deferida 
202009003307 Isenção Deferida 
202009003329 Isenção Deferida 
202009003299 Isenção Deferida 
202009003300 Isenção Deferida 
202009003345 Isenção Deferida 

202009003315 
Isenção Indeferida – O NIS não foi identificado na base de dados do 

Cadastro Único 

202009003342 

Isenção Indeferida – O NIS foi identificado na base do Cadastro 
Único, com renda per capita familiar dentro do perfil, porém não 
pertence a pessoa informada / nome completo fornecido difere do 

nome registrado no Cadastro Único; 

202009003334 

Isenção Indeferida – O NIS foi identificado na base do Cadastro 
Único, com renda per capita familiar dentro do perfil, porém não 
pertence a pessoa informada / nome completo fornecido difere do 

nome registrado no Cadastro Único; 

202009003344 
Isenção Indeferida – O NIS não foi identificado na base de dados do 

Cadastro Único 
202009003308 Isenção Deferida 
202009003318 Isenção Deferida 
202009003298 Isenção Deferida 
202009003322 Isenção Deferida 
202009003325 Isenção Deferida 
202009003323 Isenção Deferida 

202009003305 
Isenção Indeferida – O NIS não foi identificado na base de dados do 

Cadastro Único 
 

O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá completar o processo de inscrição 
realizando o pagamento da GRU de acordo com o item 2.2 deste Edital. 

Itabuna, 03 de novembro de 2020 
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